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RESUMO 

 

O contrato de representação comercial é um dos meios mais utilizados no 

âmbito empresarial para comercialização de um produto ou serviço no mercado. É 

regulamentado pela Lei nº 4.886/65, com as modificações inseridas pela Lei nº 

8.420/92. Através deste tipo de contrato as empresas não precisam despender 

recursos na criação de filiais próprias, o que viabiliza a comercialização em novas 

regiões a custos mais baixos, além da facilidade de contratar através de um 

representante que conheça as peculiaridades daquela região. Contudo, em que pese 

ser um dos contratos mais empregados, tem sido comum a propositura de demandas 

perante a Justiça do Trabalho com o intuito de desconstituí-los em decorrência da 

comprovação dos elementos de uma relação de emprego, caso em que as empresas 

são obrigada a suportar os encargos decorrentes de tal reconhecimento. Surge então 

uma zona de conflito entre o contrato de representação comercial e a relação de 
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emprego. Para a realização da pesquisa será utilizado o método teórico-bibliográfico, 

abordando-se o tema através de métodos dedutivos-dialéticos. A partir da análise do 

entendimento jurisprudencial dos Tribunais Superiores é possível afirmar que o 

contrato de representação possui natureza empresarial, no qual, ainda que exista 

interdependência entre as partes (representante e representado), a fim de que o 

objeto do contrato de concretize em benefício de ambos, vigora a autonomia essencial 

ao exercício da atividade do colaborador. As obrigações devem ser previamente 

pactuadas, estabelecendo-se as condições em que a atividade será desenvolvida, tais 

como exclusividade, modo e pagamento das remunerações e zona de atuação do 

representante, sob pena de, em não estando adequadamente estabelecidas as 

regras, o representado ser obrigado ao pagamento da remuneração sobre todos os 

negócios por ventura realizados em desacordo com o pactuado. Eventual 

desvirtuamento deste contrato com o intuito de mascarar relação de emprego tem sido 

afastado pela jurisprudência através do reconhecimento do vínculo e condenação ao 

pagamento das verbas trabalhistas. 
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